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Cláudia – MT, 22 de janeiro de 2024. 

 

De: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SR. ELOI MUCK 

Para: MARCOS FERNANDO FELDHAUS – PRESIDENTE BIÊNIO 2023/2024 

 

 

 

Solicitação: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE ADESÃO  

 

 
Senhor Presidente, 

 

Pelo presente, solicito autorização para instauração de 

Procedimento Administrativo visando adesão da Ata de Registro de Preços nº 001/2023 – 

oriunda do Pregão Presencial n° 001/2023, da Câmara Municipal de Marcelândia – MT 

(em anexo), objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, VISANDO ATENDER A DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT. 

Na oportunidade, identificamos os itens, especificações, 

quantidades e valores abaixo, que são de necessidade desta Casa Legislativa: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SOFTWARES UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Gestão do Planejamento 
PPA/LDO/LOA, Orçamento, 
Contabilidade e Tesouraria  
 

Mês 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

2 Geração de Informações para 
TCE/MT  
 

Mês 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

3 RH e Folha de Pagamento Mês 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

4 e-Social  
 

Mês 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

5 Holerite WEB  
 

Mês 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

6 Compras e Licitação  
 

Mês 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

7 Patrimônio  
 

Mês 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

8 Protocolo  

 

Mês 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

9 Almoxarifado  
 

Mês 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

10 Frotas  

 

Mês 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

11 Portal da Transparência  
 

Mês 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

12 Provimento de Data Center  

 

Mês 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00 

    R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
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Insta salientar, a referida contratação de licença/locação de 

softwares visa suprir as necessidades imediatas desta Entidade, visando atender a 

demanda de seus servidores e perante o Tribunal de Contas. Portanto, necessária a 

contratação para melhoria e aperfeiçoamento nos trabalhos rotineiros, visto que 

atualmente a Câmara Municipal encontra-se com o contrato desta finalidade prestar a 

vencer, sendo necessário um novo processo para a contratação dos referidos serviços.  

Além do mais, como é de conhecimento, atualmente é necessário 

que os órgãos públicos municipais estejam funcionando com o mesmo sistema, para a 

unificação, conforme determina o Decreto Federal do SIAFIC. Tanto que, o TCE/MT, por 

meio de Resolução de Consulta nº 6/2022, assim determina. 

E outra, sobre as aquisições do Atas de Registro de Preços 

firmadas à luz da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

nº 7.892/2013, o TCE/MT firmou entendimento pela possibilidade, através da Resolução 

de Consulta nº 024/2023. 

A quantidade mencionada acima esta de acordo com a necessidade 

imediata desta Entidade. 

Entendemos que a contratação mencionada afigura-se como 

medida vantajosa para este órgão. 

Em tempo, informamos que foi realizada pesquisa de mercado, 

através de cotações de preços (em anexo). Contudo, a referida Ata de Registro de Preços 

mostrou-se que o valor esta dentro do preço de mercado, sendo a referida Adesão mais 

vantajosa. 

Por essas razões, faz necessária a instauração do competente 

Processo Administrativo de Adesão. 

 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

  

 

 
ELÓI MUCK 

Diretor Administrativo 
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- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

- COLOCAR COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

COMUNICADO INTERNO 
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Do: GABINETE DO PRESIDENTE  

Para: DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 

 

Assunto: Solicita verificação de saldo orçamentário 

 

 

 

Prezado Diretor,  

 

 
Em decorrência da solicitação para aderir Ata de Registro de Preços, 

bem como pelo fato que entendo a contratação de necessidade desta Entidade, tendo em 

vista a necessidade de atender a demanda dos servidores e do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso. 

Na oportunidade, determino que se consulte o Departamento de 

Contabilidade, sobre a existência de Dotação Orçamentária apropriada no Orçamento do 

corrente exercício para a cobertura das despesas, bem como parecer jurídico sobre a 

possibilidade da referida contratação via Adesão. Havendo previsão orçamentária e 

dotação, e parecer favorável, AUTORIZO que seja providenciado o Processo 

Administrativo de Adesão da Ata de Registro de Preços nº 001/2023 – oriunda do Pregão 

Presencial n° 001/2023, da Câmara Municipal de Marcelândia – MT. 

 

 

Cláudia - MT, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Presidente 
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COMUNICADO INTERNO 

 

 

 

De: DIRETOR ADMINISTRATIVO  

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

Assunto: Saldo em Dotação Orçamentária 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Em decorrência da autorização do Sr. Presidente, para abertura de 

Processo Administrativo de Adesão para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT. Solicitamos ao Departamento de 

Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos 

orçamentários a contratação em referência, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais). 

 

 

 

Cláudia - MT, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

ELÓI MUCK 

Diretor Administrativo 
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COMUNICADO INTERNO  

 

 

 

De: DIRETOR ADMINISTRATIVO  

 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

 

 

Senhor Assessor, 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado Parecer Jurídico acerca da 

possibilidade de realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, VISANDO ATENDER A DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT, visando atender a necessidade imediata 

desta Entidade, conforme especificações e quantidades, através de Processo 

Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2023 – oriunda do Pregão 

Presencial n° 001/2023, da Câmara Municipal de Marcelândia – MT.  

 

 

 

Cláudia - MT, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

ELÓI MUCK 

Diretor Administrativo 
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DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

PARA: DIRETOR ADMINISTRATIVO  

 

 

 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

 

 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir 

especificadas, para fins de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

Cláudia - MT, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

EDSON JULIANO MAESTRO 

Contador 
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PARECER JURÍDICO 
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OFÍCIO PARA CÂMARA DE MARCELÂNDIOA 
 

OFÍCIO PARA EMPRESA 

 

RESPOSTAS DOS OFÍCIOS 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Nesta. 

 

 
 
DETERMINO E AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT, conforme 

especificações e quantidades, através de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 

001/2023 – oriunda do Pregão Presencial n° 001/2023, da Câmara Municipal de 

Marcelândia – MT. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Cláudia-MT, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Presidente 
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ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

a) Contrato Social ou outro documento equivalente; 

a.1) o documento em apreço deverá estar acompanhado da última alteração ou 

da consolidação respectiva 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 

tributos federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para 

os casos de unificação de certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de 

legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 

fornecido pela Prefeitura Municipal; 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
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AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, torna público 

para conhecimento dos interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços nº 

001/2023 – oriunda do Pregão Presencial n° 001/2023, da Câmara Municipal de 

Marcelândia - MT, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE, VISANDO ATENDER A DEMANDA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT, referente aos ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 

9, 10, 11 e 12, no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA – CNPJ: 26.804.377/0001-97. 

 

 

 

 

Cláudia – MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Presidente 

 

 

 


